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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de Oxigênio (Gás Medicinal), destinado ao 
atendimento das necessidades do Hospital Municipal de Porteiras/CE, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 
1) Para a execução do objeto desta Licitação, serão consideradas recargas de cilindros de oxigênio conforme 
definição a seguir: 
a) Recarga: preenchimento de cilindros disponibilizados pelo hospital de Porteiras, com gás oxigênio de uso 
humano hospitalar/ambulatorial, seguindo padrões de qualidade e segurança e execução de testes de 
funcionalidade. 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

1 
Recarga 	de 	Cilindro 	de 	7m3 	com 	gás 	oxigênio 
medicinal 

M3 8.400 52,35 439.740,00 

2 
Recarga 	de 	Cilindro 	de 	3m3 	com 	gás 	oxigênio 
medicinal 

M3 150 72,68 10,902,00 

Recarga 	de 	Cilindro 	de 	1m3 	com 	gás 	oxigênio 
medicinal 

M3 240 142,98 34.315,20 

Total: 484.957,20 

1.2 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras/CE, através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação, conforme exigência legal. 
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 484.957,20 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), conforme custos unitáos apostos na tabela acima, 
considerados os preços praticados no mercado. O valor estimado fora obtido através da MÉDIA DE PREÇOS 
unitário, conforme as pesquisas de preços anexadas aos autos. 
1.4 - Os valores estimados da futura contratação estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, 
conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 
1.5 - Os itens foram unificados em LOTE UNICO, entretanto, ao optar-se por participar do lote, deve o fornecedor 
enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - O fornecimento de oxigênio medicinal para o Hospital Municipal de Porteiras/CE é uma ação indispensável 
para assegurar a prestação de serviços de saúde de qualidade e a manutenção do atendimento adequado às 
necessidades da população. Essa futura contratação fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

- O oxigênio medicinal é um insumo essencial no suporte a pacientes em estado crítico, como aqueles. 
acometidos por insuficiência respiratóa, doenças pulmonares, crises de asma, doenças cardiovasculares e outros 
quadros clínicos graves que demandam suporte ventilatório imediato. 
II - Manutenção da Capacidade Operacional do Hospital: O hospital é uma unidade de referência para o município 
e precisa estar adequadamente abastecido para atender às demandas de internações, procedimentos cirúrgicos e 
atendimentos de urgência e emergência. 
2.3 - Dessa forma, o fornecimento de oxigênio medicinal para o Hospital Municipal de Porteiras/CE é uma medida 
essencial para a manutenção dos serviços de saúde e a garantia de um atendimento seguro, eficaz e alinhado às 
necessidades da população local. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência, 
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4- DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - Em geral, podemos justificar que esta licitação em excepcional por LOTE ÚNICO é mais satisfatória do ponto 
de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços a serem executados por um só vencedor, 
levando em conta o objeto pretendido que é a contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de 
Oxigênio (Gás Medicinal), destinado ao atendimento das necessidades do Hospital Municipal de Porteiras/CE, 
haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as 
vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços. 
4.1.1 - A não divisão do objeto pretendido em lotes e / ou itens, por motivo óbvio, foi observado à existência de 
prejuízos à Administração Pública em decorrência de evidentes riscos inerentes à própria execução do objeto 
pretendido itens (Oxigênio), pois, não restam dúvidas, objeto pretendido, é imprescindível e quando executado por 
vários contratados, poderá não ser integralmente executado e / ou entregue, vindo a causar prejuízo e paralisação 
de atividades essenciais desempenhadas pela Administração pública. 
4.1.2 - Também é importante citar que o aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela 
otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento, e neste caso, a contratação em único lote 
agrega a realização de todos os serviços a um único fornecedor. 
4.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) 
do objeto licitado. Dessa forma, o objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços 
a serem pagos pela Administração Pública. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - O(s) produto(s) objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
5.2 - O(s) produto(s) serão fornecidos por empresa(s) no ramo, em conformidade com a legislação vigente e 
padrões de sustentabil idade exigidos pelo Município de Porteiras, que deverão ser especificados no Termo de 
Referência. 
5.3 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.3.1 - Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a sustentabilidade ambiental e 
totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
5.4 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.6 - Será exigida a garantia contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, estipulada em 5% 
(cinco por cento) do valor global da contratação. 
5.6.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida serão especificadas na Minuta Contratual. 
5.7 - Não será aceito a participação de consorciados porque a contratação em epígrafe não possui grande vulto, 
nem alta complexidade técnica que justifique tal modelo; 
5.8 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - Da entrega e do recebimento do(s) produto(s)/material(is). 
6.1.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe 
for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.1.2 - O fornecedor dos produtos deverá estar de acordo com todas as normas sanitárias vigentes, gar: ntindo a 
segurança e a qualidade dos mesmos, podendo ser requerido a qualquer tempo documentação co robatória 
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para fins de verificação, incluindo a observância das boas práticas de manipulação, armazenamento e transporte, 
conforme estabelecido pela legislação sanitária local, estadual e/ou nacional. 
6.2 - O fornecimento dos Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela 
Secretaria/Fundo competente, sendo entregues no prazo de 02 (dois) dias,  a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 02 
(duas) horas,  a partir da solicitação. 
6.3 - A prestação de serviços de fornecimento continuo de gases industriais contempla: 
6.3.1 - A retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, 
as respectivas manutenções preventivas e corretivas, e abastecimento dos cilindros fixos nos locais de suas 
instalações. 
6.3.2 - A Unidade administrativa contratante repassa à empresa mediante Autorização de fornecimento uma 
quantidade de cilindros para recarga, ambos com etiqueta de segurança em cada recipiente rubricada pelo 
servidor responsável pelo processo de maneira a garantir o retorno do mesmo cilindro após o processo de 
recarga. 
6.3.3 - Ao receber os cilindros o licitante vencedor os analisa, testa antes de recarregá-los, recarrega e os, devolve 
adequadamente acondicionados/lacrados. Os cilindros não passíveis de recarga serão devolvidos com laudo 
técnico indicando os problemas que impediram a recarga. 
6.3.4 - Os cilindros que apresentarem defeito, quando da sua utilização serão devolvidos à empresa para análise, 
caso se confirme o defeito a recarga será excluída da autorização de fornecimento e o cilindro retorna ao Setor 
competente para descarte. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando foro caso. 
6.5 - Caso o Município venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes 
e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 - No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem 
às especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
6.7 - O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
6.7.1 - Houver na entrega cilindros danificados, defeituosos ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação; 
6.7.2 - O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros fatores referentes ao produto 
em questão; 
6.7.3 - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo. 
6.8 - No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade dos produtos fornecidos, a Contratante 
poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de responsabilidade do fornecedor, a fim de 
que seja verificado o padrão estabelecido do produto. 
6.9 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.9.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
6.10 - Não será aceito, sob nenhuma hipótese, a simples recarga dos cilindros. 
6.10.1 - A recarga dos cilindros deverá, obrigatoriamente, passar por um processo de lavagem, de forma que 
todo material seja retirado, sem deixar resíduo, quando do recebimento de nova carga. 
6.11 - No caso da aquisição pelo contratante de novos cilindros, os mesmos poderão ser recarregados desde que 
a capacidade de oxigênio do novo cilindro seja semelhante a dos cilindros previstos na relação em anexo. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parial. 
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7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei  
n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, § 20, e 34, todos 
da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
8.3 - Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.3.2 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
8.4 - O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
8.5 - Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) licitante expedido pela Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA). 

9- DO PAGAMENTO  
9.1 - Preço 
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 484.957,20 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). 
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneaqoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
10.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS e do Tesouro Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
11 01 10.302,0027.2.073.0000 3.3.90.30.99 

Porteiras/CE, 19 de novembro de 2024. 

Maria Leda Clementino de Almeida 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Rua Mestre Zuca, no 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 FONE: 8835571254 


